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DECRETO N'OO5/2022,D8 21 DE FEVEREIRO DE 2§22

EMENTA: Decreta luto aficial de 03 (três)
dias em razão do falecimento de Nivalda
lnácio da Silva, Nivaldo "Cascãa", e dá
oatras providências.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, EStAdO

de Pernambuco, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferídas pelo Arl. 42,

inciso Vll, da Lei Orgânica [Vlunicipal:

CONSIDERANDO o legado deixado por Nivaldo lnácio da Silva por seus

relevantes serviços prestados ao município de Afogados da lngazeira e toda a

Região do Pajeú;

CONSIDERANDO sua atuação como vereador na legislatura de 198CI a 1992,

sendo integrante a Câmara Legislatíva fulunicipal quando da ediçáo da Lei

Orgânica deste ÍtlunicÍpio, bem como sua destacada atuação como Secretário

de Cultura e Esportes durante a gestão da Prefeita Giza SimÕes;

CON§IDERANDCI sua importante participaçâo na promoção do futebol amador

no município, em especial no comando exercido a frente do Avaí FC;

coNslDERA.NDo os laços afetivos e sociais que sempre manteve cÕm o

município de Afogados da lngazeira - PE e toda a Região do Pajeú;

CONSNDERANDO a dor sofrida por seus familiares e inúmeros amigos, causada

pelo seu repentino falecimento, resoive:

DECRETA:

Art. 1o - Luto oficial de 03 (três) dias em virtude do falecimento de Nivaldo lnácio

da Silva, Nivaldo "Cascão".

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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